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Estado de São Paulo 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ N° 45.291.234/0001-73  

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000  
Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9443 (Fax) - 3341-9448 (Compras)  
site:  www.colina.sp.gov.br  -  e-mail:  licitacoes@colina.sp.gov.br  ADM.: 207i 2020  

Nossa cidade, 
nossa família. 

  

EXERCÍCIO DE: 	2.020 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS 

Assunto: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2020. 

"Aquisição, em caráter emergencial, de equipamento 
ventilador pulmonar de suporte à vida para pacientes 
acometidos gravemente de Coronavirus, considerando 
a crise da pandemia do (COVID-19)". 

Processo n° 1895/2020. 
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Prefeitura Municipal de Colina 
R. Antonio  Pauli)  de Miranda, 466— P.ABX: (17) 3341-9444 — CEP 14770-000 — Colina — SP -  Site:  

www.colina.sp.gov.br  -  E-mail:  pmcolina@colina.com.br  

SMS — Secretaria Municipal de Saúde 
R. Coronel Nogueira, 321 — fax (17) 3341-9430 — 14770-000 — Colina — SP 

PREFEITURA 
DE 

COLINA 

Colina/SP, 13 de maio de 2020. 

Oficio SMS n.° 0117/2020 

Assunto: Medidas de Enfrentamento Coronavírus  (COVED  19) 

Ilmo. Senhor Prefeito-:: 

Com meus atenciosos cumprimentos, venho por 'meio deste esclarecer e 

solicitar o que segue: 

Diante do cenário atual de Pandemia do novo coronavírus, o COVID 19, o 

município precisa adquirir todos os materiais, equipamentos e- in.sumos necessários_ para 

manter a segurança dos profissionais de saúde e tratamento adequado dos casos da doença. 

Desse modo, solicitamos a aquisição emergencial por meio de dispensa de 

processo licitatório do equipamento descritos em orçamento anexo e através de Recurso 

Federal/Bloco  MAC/  Saldo Remanescente Convênio Proposta .no -16.552.053.00/1140-, 

conforme Lei 3445 de 05/05/20 com saldo de R$ 47.416,54 e Convênio Proposta n° 

45.297.234.000/1140-01, conforme Lei 3447 de 12/05/20 com valor de R$ 57.661,31—

Aquisição de Equipamentos - Totalizando o valor de R$ 105.077,85. 

Este equipamento é indispensável para o tratamento de pacientes acometidos 

pela COVID-19 em nosso Município, especialmente durante a pandemia declarada pelos 

órgãos de saúde competentes. 

Sendo o que se apresenta para o momento e na expectativa de contar_ 

vossa compreensão e atendimento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Dra Sa 

Se 

limo Senhor 
DIAl3 TARA 
Prefeito Municipal de Colina/SP  

alter  Rodrigues F 

etaria Munic da de 
CÉFEITURA MUNICIPAL DE COLI 

PROTOCOLO GERAL 

PROCESSO:189812020 

13/05/2020 - 14:08:40 

• 
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Super 
SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 

RUA DOS BANCÁRIOS, 388— JARDIM EMBUEMA 	 Oft.  
CEP: 06803-130 - EMBUDASARTES- SP 	 C 

Telefone: (11) 4321-1220 / Fax: (11) 4321-1210 

CNPJ: 23.643.895/0001-88  e-mail:  SUPERARMED@SUPERARMED.COM.BR  

COTAÇÃO N. 66/2020 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
SETOR DE COMPRAS 

PROPOSTA COMERCIAL DE VENDA 

Apresentamos a Proposta de Preços para os itens a seguir elencados abaixo, conforme o solicitado: 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS V.  UNIT  V.TOTAL 

1.0 01 UNID 

Ventilador 	Pulmonar 	eletrônico 	microprocessado 	com 
interface invasiva e não invasiva de SUPORTE A VIDA. 
Características: 
Modos de pressão: 	(CPAP, 	S, 	ST, 	PC,T, 	PC-SIMV); 
Modos de volume 	(AC, 	CV, 	SIMV);Ventilação híbrida 
Suporte de pressão garantida de volume médio 	(apenas 
com circuito de porta de expiração passivo)Prescrição 
dupla 	Capacidade 	invasiva 	e 	não-invasiva 	Para 
adultos.Configurações de Circuito: Circuito com porta de 
expiração passivo e válvula de expiração ativo.  Triggers:  
Sensibilidade automática, 	Triggers 	de fluxo 	ajustáveis. 
IPAP: 4 a 50 cmH20; EPAP: O a 25 cmH20 com válvula 
de expiração ativa e 4 a 25 cmH20 com porta de 
expiração passiva;  PEEP:  O a 25 cmH20 com válvula de 
expiração ativa e 4 a 25 cmH20 com porta de expiração 
passiva; Suporte de pressão: 	O a 30 cmH20; Volume 
corrente: 50 a 2.000 ml; Frequência respiratória: Até 60 
BPM; Tempo inspiratório: 0,3 a 3 segundos;Tempo de 
elevação: 1 (100  ms)  a 6 (600  ms);  Entrada 02: Parte 
posterior do dispositivo (baixa pressão); Tamanho até no 
máximo: 16 (C) x 28 (L) x 23 (A); Peso máximo: até 5 kg 
(com 	bateria 	removível);Interface 	de 	usuário 
personalizável; 	Alarmes 	ajustáveis: 	Desconexão 	do 
paciente; Apneia; Volume corrente baixo/alto; Ventilação 
por minuto alta/baixa; Frequência respiratória alta/baixa; 
Pressão 	inspiratória 	alta/baixa(em 	modos 	de 	volume); 
Monitoramento: Volume  tidal  expirado; Ventilação expirada 
por minuto; Taxa de fuga; Frequência respiratória; Pico do 
fluxo inspiratório; Pico da pressão inspiratória; Relação I:E; 
Pressão média das via aéreas; Bateria: Bateria interna 
mínimo de 3 a 4 horas; Bateria removível: 3 a 4 horas; 
Conexão da bateria externa: 12 VCC; Gestão de dados 
dos pacientes e Armazenagem de dados em cartão  SD  de 
1 GB no mínimo;.Acompanha: 02 circuitos invasivo ramo 
único, 	01 	valvula 	whisper 	swivel, 	Valvula 	Ativa 	de 
Exalação, inclui: manual operacional, garantia,. 

Marca:  Philips 	Modelo:  Trilogy  100 

R$ 95.000,00 R$ 95.000,00 



SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 

RUA DOS BANCÁRIOS, 388— JARDIM EMBUEMA 

CEP: 06803-130 - EMBU DASARTES- SP 

Telefone: (11) 4321-1220 / Fax: (11) 4321-1210 

CNPJ: 23.643.895/0001-88  e-mail:  SUPERARMED@SUPERARMED.COM.BR  

• Validade da proposta: 11/05/2020 

» Frete:  FOB.  

» Dados Bancários: Banco do Brasil — Agência 6589-7 — Conta corrente 11.094-9. 

» Prazo de Entrega: a combinar. 

» Prazo de pagamento: a vista antecipado. 

»- Local da Entrega: Prefeitura municipal de Colina. 

» Garantia: 12 meses 

Atenciosamente, 

Embu das Artes, 08 de Maio de 2020. 

7-  '1 

Wiliane Gomqs-Nepomuceno Cunha 
Consultora de Terapia Respiratória. 
RG n°. 2005028005645 
CPF: 03599601380 
comercial@superarrned.com.br  
(11)4321-1210 



bem. 
wiestar 

Orçamento  Ng  386 

São Paulo, 08 de maio de 2020 

itEtn 	Código  	

1 	16818 VENTILADOR MECÂNICO BR 2000 

8340 RESPIRADOR MICROTAK TOTAL 

	

125.000,00 1 	125.000,00 

	

110.000,00 1 	110.000,00  

Emissão 08/05/2020 15:29:26 

Cliente 	: 

A/C 	•  

E-mail 	• 

Telefone.: 

MUNICIPIO DE COLINA 

PRISCILA 

smsaude.colina@gmail.com  

0 	(17) 3341-9444 

CNPJ / CPF: 

N2  Ref.Cliente:  

45.291.234/0001-73  

DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(S) / SERVIÇO(S) 

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

Forma de Pagamento: A VISTA 

Prazo de Entrega: DE 2 À 15 DIAS ÚTEIS. 

Frete: 1 - Por Conta do Cliente 

Validade desta oferta: 23/05/2020 

Garantia: 12 meses contra eventuais defeitos de fabricação 

Assitência Técnica: A assistência técnica do produto adquirido, será efetuada nos endereços fornecidos pelo fabricante. 

Observações Gerais: 

Atenciosamente. 

Felipe Costa 
I "TA. N/147.) 53 

113 EiNDES 

BEM ESTAR LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  E MATERIAIS PARA SAUDE EIRELI 

CNPJ: 08.299.803/0001-09 - IE: 141.215.457.110 
RUA MANUEL CORREIA, 906, VILA PALMEIRAS,  SAO  PAULO-SP, CEP 02728-050 

Telefone: (11) 3933-3670 



R$ 1.200 R$ 60 

Autoclave  Para Manicure 5 	 Fixador Arnês Traseiro  Wisp  
i..itros Bivolt Garantia Nota... 	 Philips  Respironics 

08/05/2020 	 Ventilador Mecânico Bipap  Trilogy  100 + Nfe + Garantia - R$ 117.485,51 em Mercado Livre 

() Informe seu CEP 

Você também pode gostar: Adipometro 

Voltar à lista 	Saúde 	Equipamento Médico 	Oxigenoterapia 	Aparelhos CPAP 

Anúncios patrocinados que podem te interessar 

Compartilhar 	Vender um igual 

Ventilador 
Mecânico Bipap  
Trilogy  100 + Nfe + 
Garantia  

Rs 117.485' 
lx R$ 117.48551  

Mais informações 

Q<> Frete  gratis  
Saiba os prazos de entrega e as 
formas de envio 

Calcular o prazo de entrega 

Quantidade: 1 unidade 	(3 
disponíveis) 

Comprar acor? 

Adicionar ao carrinho 

Você ganha 39:161  Met  cedo Ponlos. 

Informação sobre o vendedor 

® Localização 
Goiânia. Goiás 

MercadoLíder Gold 
É urn dos  melhores  co site! 

219 	Cè 	(.1:0  
vendas nos 	Presta um 	Entrega os 

últimos 4 	bom 	prodtitos 
meses, 	atendimento 	dentro do 

prazo 

Ver mais dados deste vendedor 

Características 

Marca:  

Philips  Respironics 
Modelo:  

Trilogy 100  
Garantia 

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1274809257-ventilador-mecnico-bipap-trilogy-100-nfe-garantia-_JM?matt_tool=77131808.matt_word&... 	1/4 
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REVHDA 

AUTORIZADA 

08/05/2020 	 Ventilador Mecânico  Trilogy 100- Philips Respironics I CPAP CARE 

O que deseja procurar? 

CPAPCARE 
007 

CALCULAR FRETE 

CALCULAR 

Ventilador Mecânico  Trilogy 100 - Philips Respironics 
0 de 5 
	

(O Clique e  veja!  

1 COMPRZ  TAMettl 
05 EM NOSSA 

LOJA FISICA  

MARCA  PHILIPS  RESPIRONICS 

MODELO:  TRILOGY  100  

REF:  8R1054096 

DISPONIBILIDADE: IMEDIATA 

R$ 107.784,87 
R$ 96.952,49 à vista com desconto no boleto ou 12x de R$ 8.982,07 Sem juros 

INFORMAOES: 
)roduto medico e de uso pessoal, portanto nào será realizada a troca ou devolução em caso de a embalagem estar violada. Está com dúvidas em qual produto adquirir, entre  ern  

contato com nossa central de atendimento. 

https://www.cpapcare.com.br/terapia-respiratoria/ventilacao-mecanica/ventilador-mecanico-trilogy-100-philips-respironics?parceiro=6598&gclid=C  ... 1/4 



Atenciosamen 

Valdnei . 

ACHADO, 13 DE MAIO DE 2020 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

A/C: DEPTO COMPRAS 

IDEAL 
Equipamentos 

008 

REFERENTE ORÇAMENTO 

Vimos através desta informar- lhes o orçamento referente a venda de equipamentos Medicinais. 

	

ITEM 	QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 	 VAL.  UNIT. 	VAL. TOTAL 

	

1 	1 	Ventilador Trillogy- 100 	 R$ 110.000,00 R$ 110.000,00 

VALOR TOTAL 	R$ 110.000,00  

PRAZO DE PAGTO: 30 DIAS 

ENTREGA: 35 DIAS 

Sem mais para o momento, e nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

VALDNEI FERNANDES DA SILVA - ME 
Rua Almaras, 926 - Jardim Bela Vista - CEP 19160-000 - Fone: (18) 3273-5107 
Alvares Machado - SP - CNPJ: 20.334.722/0001-90 - Inscr.  Est.  162.019.443.112  

E-mail:  valdnei,fernandes@zipmad.com.br  



Secretaria Municipal da Saúde <smsaude.colina@gmail.com>  
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Gmail -  Fwd:  Secretaria da Saúde de Colina - Ventiladores Pulmonares 

Grnai 

Fwd:  Secretaria da Saúde de Colina - Ventiladores Pulmonares 
1 mensagem 

SMSAUDE COLINA <smsaude.compras.colina@gmail.com> 
Para.  Priscila Aparecida Ramos Alexandre <smsaude.colina@gmail.com> 

9 de abril de 2020 12.3f> 

Bom dia. 
Segue resposta negativa de outra empresa, sobre a compra ou locação de Ventiladores Pulmonares. 
Att., 
Flávia 

---  Forwarded message  - 
De: Roberto MARTINS ROSA crobertomartinsrosal@gmail.com> 
Date: qui., 9 de abr. de 2020 às 12:09  
Subject:  Re: Secretaria da Saúde de Colina - Ventiladores Pulmonares 
To: SMSAUDE COLINA <smsaude.compras.colina@gmail.com> 

Bom dia Flávia 

Devido a alta demanda dos equipamentos de UTI, infelizmente estamos com estoque zerado e sem previsão de entrega dos fabricantes  

aft  
Roberto Martins 
Representante Medsystem Ribeirão Preto 
16 99463-5159 

Em qui., 9 de abr. de 2020 às 12:01, SMSAUDE COLINA <smsaude.compras.colina@gmail.com> escreveu: 
Bom dia Roberto. tudo bem? 
Venho em nome da Secretaria da Saúde solicitar um orçamento para compra ou locação de Ventiladores Pulmonares de LJTI ou de Emergência para 
transporte. 
Vocés teriam estes equipamentos a pronta entrega ou para possível pedido? 
Aguardo seu retorno. 
Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Saúde - Colina SP 
Flávia 2anolli Freitas  
Tel.  (017) 3341-9434/ 3341-9430 Ramal: 204 

Secretaria Municipal de Saúde - Colina SP 
Flávia Zanolli Freitas  
Tel.  (017) 3341-9434/ 3341-9430 Ramal: 204  

fl 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=899e1f17cf&view=pt&search=a118‘perrntii=thread-P/03A1663509790769805291&simpl=msg-f%3A16635097  1' •  



i)9:E4/2020 Gmail -  Fwd:  Secretana da Saúde de Colina - Ventiladores Pulmonares 

010  
Secretaria Municipal da Saúde <smsaude.colina@gMai 	,.>  

Fwd:  Secretaria da Saúde de Colina - Ventiladores Pulmonares 
1  mensagem 

SMSAUDE COLINA <smsaude.compras.colina@gmail.com> 
Para: Priscila Aparecida Ramos Alexandre <smsaude.colina@gmail.corn> 

Segue resposta referente a compra ou locação de Ventiladores Pulmonares. 
Att.. 
Flávia 

---  Forwarded message  --- 
De: <ediison(Efhospeq.com.br> 
Date: qui.. 9 de abr. de 2020 às 12:07  
Subject:  Secretaria da Saúde de Colina - Ventiladores Pulmonares 
To: SMSAUDE COLINA <smsaucie.comp,as.co!ina(d)gmail.corn>  

Born  dia!  Flajia 

Ode abril de 2020 "2:3:. 

Venho através deste  e-mail,  informar que por medidas do GOVERNO FEDERAL, estamos proibidos de passar qualquer orçamento relacionamento a 
Ventiladores Pulmonares, tais como o preço e o prazo de entrega. 

Espero que entenda o momento na qual estamos passando, gostaria muito de poder atendê-los, mas temos que seguir o protocolo. (Anexo o oficio) 

Desde já agradeço pela compreensão. 

Atenciosamente 

Hospeq Equipamentos Hospitalares 
Edilson Aguiar 
Consultor de Vendas 
(16)98846-4954  

Ern  9 de abr de 2020 12:01, SMSAUDE COLINA <smsaude.compras.colina@gmiail.corn> escreveu: 
Bom dia Edilson, tudo bem? 
Venho em nome da Secretaria da Saúde solicitar um orçamento para compra ou locação de Ventiladores Pulmonares de UTI ou de Emergência para 
transporte. 
Vocês teriam estes equipamentos a pronta entrega ou para possível pedido? 
Aguardo seu retorno. 
Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Saúde - Calina SP 
Fiávia Zanoili Freitas  
Tel.  (1117) 3341-9434/ 3341-9430 Rama!: 2134 

Secretaria Municipal de Saúde - Colina SP 
Flavia Zanolli Freitas  
Tel.  (017) 3341-9434 3341-9430 Ramal :204 

----' 
Ofício n°-045-2020-Ventiladores Pulmonares.pdf 
562K 

hilps://mail.9009le.cornImail/u/0?ik=899e1t17cf&view=pt&search=a118rpermthid=thread-P/03A16635096283310719468,simpl=msg-f%3A16,K35!:;98 



O 1 1 
1g/03/2020 SEUMS- 0014057833 - Oficio 

Ministério da Saúde 
Secretaria Executiva 

Departamento de Logística em Saúde 
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde 

OFICIO N9- 45/2020/CGIES/DLOG/SE/MS 

Brasilia, 19 de  março  de 2020  

LEIS-TUNG EQUIPAMENTOS LIDA  
Tel:  (47) 3371.2741 ou 3274.8356  
Email:  comercial  @leistungbrasil.com; licita@leistungbrasil.com  

Assunto: Capacidade produtiva de ventiladores pulmonares. 

Senhor Representante, 

Com meus cordiais cumprimentos, solicito informações quanto a disponibilidade de 
ventilador pulmonar microprocessado com capacidade de ventilar pacientes adultos e pediátricos para 
imediato fornecimento ao Ministério da Saúde. 

Solicito, também, que seja esclarecido separadamente: 

A capacidade produtiva mensal dessa respeitável Sociedade Empresária para o referido 
produto; e 

Viabilidade de incremento na produção e, nesta hipótese, qual quantitativo. 

Diante da necessidade de enfrentamento da situação de emergência  ern  saúde pública de 
interesse nacional decorrente do Coronavírus (COVD-19), sirvo-me do presente, para, com espeque no 
inc. VII do  art.  39  da Lei n9  13.979/20, requisitar a totalidade dos bens já produzidos e disponíveis a 
pronta entrega, bem como, a totalidade dos bens cuja produção se encerre nos próximos 180 dias. 

Neste contexto, solicito que a resposta aos questionamentos consignados neste Ofício seja 
realizada em 12 horas, bem como sejam obstadas quaisquer medidas tendentes a comercialização dos 
produtos em estoque e em produção. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias, Diretor(a) do Departamento de 
LogIstica, em 19/03/2020, às 19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no  art.  62, 

P. §  le,  do Decretn n9  8.5 39,  de 8 de outubro  (lc-  201 5;  e  art. 	da Portaria ne 900 de 31 de Md   co  de 

2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  
http://sei.saude.gov,brisei/controlador externo.phpl 

acaor,documento conferirgd.id  orgao acesso externo=0,  informando o código verifi dor 

0014057833 e o código  CRC  8433F3C89. 
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19/03/2020 	 SEINS - 0014057833- Oficio 

Referência: Processo  rig  25000.419309/2017-57 	 SEI ris' 0014057833 

Coordenação-Gerat de Aquisições de Insurnas Estratégicos para Sat:ide CGIES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900  

Site  - saude.gov.br  



[Texto das mensagens anteriores oculto] 
[Texto das mensagens anteriores  °coital  

Livre de vírus. www.avast.com. 

https://mail.google.com/mail/u/0?ikri--566f610485&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar7319280790404033688<simpl=rnsg-a%3Ar-919664 .. 112 

14/04/2020 Gmail - 5:;..,cretaria da Satíi:e de Colina - Orçamento Ventiladores 

01 3 
ma SMSAUDE COLINA <smsaude.compras.colina@gmai 

Secretaria da Saúde de Colina - Orçamento Ventiladores 
2 mensagens 

SMSAUDE COLINA <smsaude.compras.colina@gmail.com> 	 13 de abril de 2020 12:59 
Para: Roberto MARTINS ROSA <robertomartinsrosa1@gmail.com> 

Boa tarde Roberto, tudo bem? 
Venho através deste solicitar orçamento para Ventiladores Pulmonares. 
Serão 03 unidades, uma unidade para cada CNPJ abaixo citado. 
-01 para CNPJ 45.291.234/0001-73 - Prefeitura Municipal de Colina 
- 01 para CNPJ 07.663.392/0001-18 -  Adventure  Med Clínica Médica Lida EPP 
- 01 para CNPJ 27.450.038/0001-12 - Instituto de Estudos e Pesquisas Humaniza 
Poderia nos fornecer? 
O pagamento será realizado no momento da retirada,  in  loco. 
Aguardo seu retorno. 
Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Saúde - Colina SP 
Flávia Zanolli Freitas  
Tel.  (017) 3341-9434 / 3341-9430 Ramai 204 

   

Fernando Medsystem <vendas4@medsystem.eng.br> 
Para: smsaude.compras.colina@gmail.com  
Cc: Roberto MARTINS  ROSA  <robertomartinsrosa1@gmail.com>, vendas@medsystem.eng.br  

14 de abril de 2020 10:26 

Bom dia, tudo bem? 

Gostaria de informar que devido a falta do produto em estoque no será possível  !has  atender no momento. 

Qualquer dúvida estamos à disposição para esclarecê-la. 

Atenciosamente, 

Fernando Mota. 

Comercial  

Tel:  (15) 3234-3490 

Cel: (15) 99709-9785  

www.medsystem.eng.br  

Skype: MedsystemHospitalar4 

Anvisa: P1X5W103786L 

CREP“ CI - 359663/2011. -WCOMPRE DIRETO 

PELO  SITE  

www.medsystemhospitaiar.com.br  
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Rua AMMO Paulo de Miranda, 466 - FonesiPASX: (17) 3341-9444 - 3341-9442 
Fax (17) 3341-9443 - Cx. Postal 41 - CEP 14770-000 -  Colina  - Est. de  São  Paulo 

Sits: www.coiMa.sp.gov.br  - E-mall: gabineteecolina.sp.gov.br  

 

ADM.: 291712020 

    

 

Ntesisa cidade, 
nossa famitia. 

    

LEI N° 3.447, DE 12 DE MAIO DE 2.020. 

DISPÕE SOBRE PEDIDO DE 
ABERTURA 	DE 	CRÉDITO 
ADICIONAL •  SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DIAB TAHA,  Prefeito Municipal da Comarca de Colina. 

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal da Comarca de Colina, 
Estado de São Paulo, aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 57.661,31 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta 

e um reias e trinta e um centavos), conforme abaixo descrito: 

02-PODER EXECUTIVO 
02.09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02,09.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0007 2.043 — Manutenção da Média e Alta Complexidade 
05 — Transferências e Convênios Federais —  Vine,  
44.90.52-Equipamento e Material Permanente 	 R$ 57.661,31 

TOTAL 	 R$ 57.661,31 

Art.  20  - Para atender a abertura de crédito prevista no artigo 

anterior, no valor de R$ 57.661,31 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e um reais e 

trinta e um centavos), será utilizado o superávit financeiro do exercício anterior, de acordo  

corn  o  art.  43, §1° inciso 1, da Lei Federal n° 4.320/64, e  art.  4', inciso  HI,  da Lei Municipal 

n°3.411 de 0 de dez mbro de 2019. 
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Art.  3° - Fica incluído na Lei Municipal nO 3.199 de 30 de junho 

de 2017, do Plano Plurianual e na Lei Municipal  if.  3.390 de 19 de junho de 2.019 das 

Diretrizes Orçamentárias.  

Art.  40  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Muni  pa  de ÇAIina,  12 maio de 2.020. 

DIAB TAHA 
Prefeito do Município de Colina 

Registrada 	retaria competente e publicada por afixação 
no quadro de avisos desta MuniciPae  lidade. 

NROE PEREJRÁ 	 U IÚR 
Secretário Municipal de Govêrno 
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PARECER 

P. A. n° 1895/2020 

ASSUNTO: Aquisição, em caráter emergencial, de equipamento ventilador pulmonar de 

suporte à vida para pacientes acometidos gravemente de Coronavirus, considerando a 

crise da pandemia do (COVID-19), nos termos declarados pela Organização Mundial de 

Saúde e Secretaria de Estado de Saúde, com fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei 

Federal n° 8.666/93, em sua redação atual, amparado pelo Decreto Municipal n° 4228, de 

03 de abril de 2020 e Medida Provisória 926, de 20 de março de 2020, que alterou o  art.  

4° da Lei Federal n° 13.979/2020. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vistos. 

Nada a opor juridicamente ao pedido. 

Com nossos atenciosos cumprimentos, encaminhe-se os autos ao Departamento de 
Compras e Licitações para que sejam tomadas as providências necessárias ao 
atendimento do que ora requerido, com a abertura do respectivo processo de Dispensa de 
Licitação com fulcro no Inciso IV do Artigo 24 da Lei Federal n° 8666/93, em sua 
redação atual, amparado pelo Decreto Municipal n° 4228, de 03 de abril de 2020 e 
Medida Provisória 926, de 20 de março de 2020, que alterou o  art.  4° da Lei Federal n° 
13.979/2020.  

É o parecer. 

Colina (SP 1 de mai d 

-1,40 .40i  

;  

ED Y • RIG 	t POLIZELLI  
Procurado  u dico 
OAB/SP n° 274.764 
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ADM.: 2017/2020  
Nossa cidade, 
nossa família. 

Memorando Interno — M.I. n°090/2020 Em 13/05/2020. 

PROCESSO N° 1895/2020 

DE  

PARA:- 

ISRAEL DA SILVA NUNES 
Departamento de Compras 

PAULO CÉSAR  DEL  'ANGELO 
Departamento de Contabilidade 

ASSUNTO:- Solicita existência de Recursos Orçamentários. 

Prezado Senhor, 

Solicito-lhe de Vossa Senhoria, a existência de recursos 
orçamentários, visando a aquisição, em caráter emergencial, de equipamento 
ventilador pulmonar de suporte à vida para pacientes acometidos gravemente de 
Coronavirus, considerando a crise da pandemia do (COVID-19), nos termos 
declarados pela Organização Mundial de Saúde e Secretaria de Estado de Saúde. 

Cabe me informa-lo, que o custo estimado para tal 
aquisição é de R$ 95.000,00  (noventa e cinco mil reais) — Recurso Federal — Bloco 
MAC/Saldo Remanescente Convênio Proposta n° 16.552.053.00/1140-3, e Convênio 
Proposta n° 45.297.234.000/1140-01, Conforme Lei 3447de 12/05/2020. 

Sem mais, fico no aguardo do ora solicitado. 

Sem mais, fico no aguardo do ora solicitado. 

Atenciosamente, 

PROTEJA O MEIO AMBIENTE - RECICLE 

COLINA - CAPITAL NACIONAL DO CAVALO 



Atencio 

PAULO CE 
Secretário M 

RG. 

ANGELO 
de Finanças 

168029/0-3 

 

Prefeitura Municipal de Colina 

 

      

Rua Antonio Paulo de Miranda,466 — Fones: Contabilidade.: (17) 3341-9449 
Exp.: (17) 3341-9444 — Fax: (17) 3341-9443 — Cx. Postal: 41-CEP 14770-000 

Colina — Estado de São Paulo 

Colina, 13 de Maio de 2020. 

M.I. no. 0141/2020 

Em atenção ao Processo n° 1895/2020, deste 
setor na qual solicita recursos orçamentários, visando a aquisição, em caráter 
emergencial, de equipamentos ventilador pulmonar de suporte à vida para pacientes 
acometidos gravemente de  Corona  vírus, considerando a crise da pandemia do (COVID — 
19), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde e Secretaria de Estado 
de Saúde, cabe-me informar que há recursos orçamentários, a saber: 

Fundo Municipal de Saúde 
44.90.52— Equipamentos e Material Permanente — Federal 	 R$ 95.000,00 

Na expectativa de ter atendido as exigências 
aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de estima e apreço. 

Ao 
Depto. de Compras 
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14  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

SUPERAMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA — ME 
CNPJ: 23.643.895/0001-88 

NIRE: 3522952183-4 

Pelo presente instrumento os abaixo assinados FÁBIO GOMES DA SILVA, brasileiro, maior, Solteiro, 

Fisioterapeuta, portador da cédula de identidade RG nº 26.193.517-3, e inscrito no CPF/MF sob o ng 
196.823.068-84, residente e domiCiliado na Rua Lourenço Varela, nº 150 - Jardim Vergueiro, São Paulo-
SP, CEP: 05818-320 é ROGÉRIO GOMES DA SILVA, brasileiro, maior, Divorciado, Contador, portador da 

cédula de identidade RG nº 30.058.892-6, e inscrito no CPF/MF sob o nº 288.510.168-79, residente e 

domiciliado na R Lourenço Varela, nº 150 - Jardim Vergueiro, São Paulo, CEP: 05818-320, únicos sócios 

componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de 
"SUPEFtAMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA — ME", com sede à Rua Córrego Azul nº 

182 — Balneário Mar Paulista — CEP: 04463-010 — São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 
23.643.895/0001-88 e tendo seu Contrato Social Primário registrado na JUCESP sob o nº 3522952183-4 

em 11.11.2015, tem entre si justos e contratados realizar alteração e consolidação de seu Contrato Social, 

de acordo com a legislação em vigor, conforme as clausulas e condições seguintes: 

1) Altera-se o endereço de sua sede para: RUA DOS BANCÁRIOS,  Ng  388 — EMBUEMA — CEP: 06803-130 

— EMBU DAS ARTES/SP. 

2) Altera-se a razão social para ". SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA --ME". 

3) Altera-se o  name  fantasia para: "SUPERAR MED". 

4) Altera-se o valor do capital social para R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) representado por 30.000,00 

(Trinta Mil) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizadas em boa e 

corrente moeda nacional e assim distribuídos entre os sócios: 

FÁBIO GOMES DA SILVA 29.999 QUOTAS R$ 29.999,00 

ROGÉRIO GOMES DA SILVA 1 QUOTAS R$ 	1,00 

TOTAL 30.000 QUOTAS R$ 30.000,00 

1 

e 



1. TAZELIA0 DE ;VOW 	U./ t»?..5 Ar;IFS.-SP 
Ori.IyHOF104, 	Vascégent,a5 

A..yrENT!CO 
 

ESTA  CO. IA 9E}?i4OGRAEICA 
r)PR 1jE5AOO. DM FE. 

STITU 
MO SELO 

U.! 

NTOS 
a:  

AuTENTImAnE 

E assim, pôr estarem justos e contratados, resolvem os sócios consolidarem seu contrato social dq acordo 

com a Lei 10.406 (código civil) conforme as clausulas e condições a seguir: 
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5) A responsabilidade de cada"sóció é limitada à totalidade de suas quotas no Capital Social, mas todos 
respondem solidariamente peln.nte.g.r.alização do Capital Social. 

6) 0 administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que...merle,..ainda que temporariamente, oacesso a .cargos públicos; ou por crime falirnentar; 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica 
ou a propriedade. 

• 

7) A clausula de administração e representação da sociedade permanece a mesma: A administração dos 
negócios ora constituída será exercida individualmente e exclusivamente por um administrador delegado 
desde já os sócios de comum acordo elegem o Sr. Fábio Gomes da Silva, brasileiro, maior, Solteiro, 
Fisioterapeuta, portador da cédula de identidade RG n2  26.193.517-3, e inscrito no CPF/IVif sob o ng 
196.823.068-84, residente e domiciliado na R Lourenço Varela, n2  150 - Jardim Vergueiro, São Paulo- SP, 
CEP: 05818-320, estando este legalmente capacitado a responder em nome da empresa junto a Órgãos 
Federais, Estaduais, Municipais e outras instituições. 

9) Altera-se seu objeto social para: COMÉRCIO ATACADISTA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  

HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E SEUS ACESSÓRIOS, 
APARELHOS ELETROS-MÉDICO E HOSPITALARES DE APOIO A DIAGNÓSTICOS, BEM COMO 
FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA À PACIENTE NO DOMICILIO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM . CONSERTOS EM GERAL, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CINETIFICOS , 
MÉDICOS HOSPITALARES SEM OPERADOR, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO MÉDICO HOSPITALARES, COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 

DROGAS DE USO HUMANO. 

10) As demais cláusulas não alcançadas pelo presente instrumento de alteração contratual permanecem 

inalteradas. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA — ME 
CNP.I: 23.643.895/0001-88 

NIRE: 3522952183-4 

Pelo presente instrumento os abaixo assinados FÁBIO GOMES DA SILVA, brasileiro, maior, Solteiro, 
Fisioterapeuta, portador da cédula de identidade RG n2  26.193.517-3, e inscrito no CPF/MF sob o n2  
196.823.068-84, residente e domiciliado na Rua Lourenço Varela, ng 150 - Jardim Vergueiro, São Paulo-
SP, CEP: 05818-320, e ROGÉRIO GÓMES DA SILVA, brasileiro, maior, Divorciado, Contador, portador da 
cédula de identidade AG n2  30.058.892-6, e inscrito no CPF/MF sob o n2  288.510.168-79, residente e 
domiciliado na R Lourenço Varela; n2  150- Jardim Vergueiro, São Paulo, CEP: 05818-320 por este e na 
melhor forma de direito, em consonância com o que determina o  art.  2.031 da Lei 10.406/02, sócios da 
sociedade que gira nesta praça sob a denominação social de "SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA — ME", tem entre si justos e contratados consolidar o contrato social de uma 
sociedade limitada, que reger-se-á pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa girará sob a denominação social de SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 

LTDA — ME e terá sua sede na RUA DOS BANCÁRIOS,  Ng  388— EMBUEMA — CEP: 06803-130 — EMBU DAS 
ARTES/SP. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade ora constituída tem Como objeto social o COMÉRCIO ATACADISTA E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, APARELHOS ELETROS-MÉDICO E 
HOSPITALARES DE APOIO A DIAGNÓSTICOS, BEM COMO FORNECIMENTO DE INFRA,ESTRUTURA DE 

APOIO E ASSISTÊNCIA À PACIENTE NO DOMICILIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSERTOS EM 
GERAL, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
ODONTO MÉDICO HOSPITALARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E 

PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

E DROGAS DE USO HUMANO. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O seu nome fantasia é : SUPERAR MED 

CLÁUSULA QUARTA 

O inicio das operações dar-se-a à imediatamente de todos os procedimentos legais neces ários a 
constituição da sociedade e o prazo de duração será por tempo indeterminado. 

3 



OS OBARD 
UÃO SUOST! 

EME COM • 

./j5. APTES.SP 

os 

(..). 

I 

e47. 	E 

Át.) OE. NaTas 
- 02 

• • 	• 	• • • • • • • • 

***** • • • • 

• • 	• 	• • • • • 
• • 	• 	• • • • • • 

• • • • • • • 

• • • • • • • 

• • 4 • • • • • • 4 

• p • • • • • 

• • • • • • • 
• • 4 • • • 

is. • • • • • • • •  

CLÁUSULA QUINTA 	•• • •• • 
O capital social é de R$ 30.00d0 1Yr.inta Mil Reais), divido em 30.000 (Trinta Mil) cotas no valor de R$ 
1,00 (um real), já totalmente rdtt ggrz a d o neste ato em moeda corrente do pais, proporcionalmente as 
cotas possuídas por cada um, ficando assim distribuídas;  

FÁBIO GOMES DA SILVA 29.999 QUOTAS 
	 .. 
R$ 29.999,00 

ROGÉRIO GOMES DA SILVA 1 QUOTAS R$ 	1,00 

TOTAL  30.000 QUOTAS R$ 30.000,00 

CLÁUSULA SEXTA 

As cotas da sociedade ora constituída tem o caráter de indivisibilidade, não podendo ser em parte 

ou em todo, cedidas ou transferidas, sem o expresso consentirrmnto formal dos sócios, cabendo 
lhes em igualdade de condições o direito de preferência na aquisição. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração dos negócios ora constituída será exercida individualmente e exclusivamente por um 

administrador delegado desde já os sócios de comum acordo elegem o Sr. Fábio Gomes da Silva, 
brasileiro, maior, Solteiro, Fisioterapeuta, portador da cédula de identidade RG n2  26.193.517-3, e 

inscrito no CPF/MF sob o n2  196.823.068-84, residente e domiciliado na R Lourenço Varela, n2 150 - 

Jardim Vergueiro, São Paulo- SP, CEP: 05818-320, estando este legalmente capacitado a responder em 

nome da empresa junto a Órgãos Federais, Estaduais, Municipais e outras instituições. 

§12  O Administrador referenciado nesta clausula poderá ainda, individualmente, agir judicialmente no 

Foro ou fora dele, receber citações, intimações, aviso S ou notificações, outorgar procurações, contratar 

compras,  guitar  seus títulos, assinar Balanço Patrimonial, inclusive movimentar contas bancárias e assinar 

cheques, errfimiudo que proceder na qualidade de administrador de negócios. 

§22  Todo Ativo Fixo e Passivo da empresa é de propriedade plena do sócio administrador Fábio Gomes da 
Silva, antes qualificado. 

CLÁUSULA OITAVA 

Apenas o sócio Administrador, fará retirada a titulo de  "PRO  LABORE", porém caberá exclusivamente ao 

administradorCla sociedade uma retirada mensal a titulo de honorários, cujos valores serão determinados 

de comum acordo entre as partes, podendo inclusive inexistir em determinados meses ponderando-se 

entre outros fatores a capacidade financeira da empresa. 

CLÁUSULA NONA 
A empresa não assumirá responsabilidade por aval, fiança ou endosso de qualquer natureza, feito em seu 

nome por quaisquer outras pessoas que não seja o administrador qualificado neste c ntrato. 
respondendo de "per si" aquele que assim proceder nos termos da legislação seguinte. 
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por cada um. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
A sociedade não se dissolverá com o falecimento de um dos sócios, mas prosseguirá com o sócio 

remanescente, pagando 305 herdeiros ou sucessores do falecido o valor de suas cotas de capital e a sua 

parte no lucro liquido apurado até a data do óbito, sendo tal pagamento ajustado entre as partes, bem 

como da mesma forma será remunerado o sócio retirante nos casos de dissolução da sociedade previstos 

no artigo 1.033 da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Os sócios e o administrador nomeado neste contrato sob as penas da Lei, que não estão inclusos em 
nenhum dos crimes previstos no artigo 1.011 § 19 da Lei 10.406/02 de 10 de janeiro de 2002, cuja 
condenação vede o exercício da administração de sociedade empresaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Os sócios elegem o foro da comarca de São Paulo - SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato, renunciando desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três (3) vias de igual teor e 

forma, conjuntamente com duas testemunhas. 

* 	• • 1, 	• • 

• • • * ** 	e 
• • 

• t 
• a 
• • • 
• • 
• 
• 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Ao fim do ano civil, 
• 

• 
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ou seja 	

C 
dia ano, será realizado o balanço 

Nt) DAS AR 

Nél,,Lçtarc.r.a.; 

NT;C4, ODU 

[3. 

; 

no Li  

São Paulo/SP, 21 de Junho de 2017. 

MES DA SILVA 
00 

ttt4 

ES DA SILVA 
inistrador 

EVELLYN SOUSA POTARCIO GOUVEA - ADVOGADA 

j- 	
r,wlyn Pótaruo 

OABSP  Ng  370.544 

x,ov00ada  

cs,,,•:;SP W370544 

TESTEMUNHAS: 

Gx),\\ckr 	 'rnMex  

GILLIARD BATISTA MAIA 

RG: 42.006.217-8 

CPF .  351,460.038-40 
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JUCESP 

DATA  NÚMERO 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1 de 2 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
junta Comer-oaf CO 

Es!ado de  São  Paulo  

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  

SITE  1A/WW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35229521834 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

11/11/2015 

INICIO DAS ATIVIDADES 

28/10/2015 

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.) 

.3.643.895/0001-88 

ENDEREÇO 

RUA DOS BANCARIOS 

NÚMERO 

388 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

EMBUEMA 

MUNICÍPIO 

EMBU DAS ARTES 

UF 

SP 

CEP 

06803-130 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

30.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÉUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

FABIO GOMES DA SILVA 

ENDEREÇO 

RUA LOURENCO VARELA 

NUMERO 

150 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

,ARDIM VERGUEIRO  

MUNICÍPIO 

SAO  PAULO 

UF 

SP 

CEP 

05818-320 

RG 

261935173 

CPF 

196.823.068-84 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

29.999,00 

SÓCIO 

NOME 

ROGERIO GOMES DA SILVA 

ENDEREÇO 

RUA LOURENCO VARELA 

NÚMERO 

150 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM VERGUEIRO  

MÚNICIPIO 

SAO  PAULO 

UF 

SP 

CEP 

05818-320 

RG 

300588926 

CPF 

288.510.168-79 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE COTAS 

1,00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 
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11/08/2017 	350.990/17-7 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA., DATADA DE: 

07/08/2017. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FABIO GOMES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 196.823.068-

84, RG/RNE: 26193517-3 - SP, RESIDENTE À RUA LOURENCO VARELA, 150, JARDIM VERGUEIRO,  SAO  PAULO - SP, CEP 05818-

320, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 29.999,00. 

REMANESCENTE ROGERIO GOMES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 288.510.168-79, RG/RNE: 

30058892-6 - SP, RESIDENTE À RUA LOURENCO VARELA, 150, JARDIM VERGUEIRO,  SAO  PAULO - SP, CEP 05818-320, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA., 

DATADA DE: 07/08/2017. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA DOS BANCARIOS, 388, EMBUEMA, EMBU DAS ARTES - SP, CEP 06803-130., 

DATADA DE: 07/08/2017. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35229521834 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 22/11/2019 

JUÇESP -4irérau documento 
assinado 

digitalmente 

Certidão Simplificada emitida para EVELLYN SOUSA POTARCIO GOUVEA : 38463048838. Documento certificado por 
GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 
autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal vntww.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de 

autenticidade 126647657, segunda-feira, 25 de novembro de 2019 às 09:27:04. 

Documento Gratuito 
	 Página 2 de 2 

Proibida a Comercialização 



PEDIDO N°: 
8555589 

IID 11 11 11111111 II II 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

26/02/2020 	8555589 

027  

CERTIDÃO N°: 9983852 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
25/02/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES, CNPJ: 23.643.895/0001-88, 
conforme indicação constante do pedido de certidão."******"***"***********"""*"*""*"*""*"***"**"*""* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020. 



03/05/2018 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Dados da Empresa 
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Razão Social 

SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA - ME 

CNPJ 

23.643.895/0001-88 

Endereço Completo 

-I 

Telefone 

Responsável Técnico 

FABIO GOMES DA SILVA 

Responsável Legal 

FABIO GOMES DA SILVA 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.15.843-8 (18516M50L7L6) 

Data do Cadastro 

11/12/2017 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.616081/2017-61 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.brl#/empresas/25351616081201761/?cnpj=23643895000188  1/2 



Inscrição Municipal 
220888 

Razão Social 
SUPERARMED EQUIPAMENTOS 

Endereço 

PAULO 

Código e Descrição da Atividade 
_ 	 - 

4773300 COMÉRCIo»Iw,i?Ez,?,U,.&=Y_~.-. • •-;..''ÇuAti'Jl.kl 
Código e Descrição das ,AtiviOâd.O‘Pcfneibil 

4664800 
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4645102 

4645103 

7739002 
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8712300 

3312103 

3321000 
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ALUGUEL,DÉCi.-Ilt.RAS.:M4QUINA3,E EQLJIAMENTOS COME.GIAIS E INdUSTRIAIS NÃO 
•' 	:-?" • 'd ESPECIFICADOS 	 SEM 	lDRx:..t  

ATIVIDADES DE APOiti,;:óg::8,f`ÃO,'DE- ' '  
ATIVIDADES DE FORNEÇOENT-'  - 	 R DE-APOIO E ASSISTÊNCIA A 
PACIENTE NO DOMICÍLIC5, .7,.  
MANUTENÇÃO E REPARAÇX6.:DE"WA. 	 OMEDICOS E 
ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 

R BANCARIOS 388 EMBUEMA CEF' 	 .3-10  EMU  DAS ARTES - SÃO 

CNPJ 
23.543.895/0001-88 

M EDJOOS 	IT:4,LAR-ES,J,,.T DA 

ks•-• 
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Prefeitura da Estância Turística de Embu das Artes, 20 de Agosto de 
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Prefeitura da Estância Turística de Embu das Artes 
Estado de São Paulo 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

N° 0016350/2019 

Data Abertura da Empresa 
	

Data de Validade: 
01 de Setembro de 2017 

	
01 de Setembro de 2021 

Emitido de  ac  do com o Requerimento  Web  N°.: 0012799 Renovação 

A validade  des  alvará está condicionado a observância da Lei Complementar Municipal 189/2012. 



.., 
6... 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

N• ...ofe. 	CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3a REGIAO 

CREFITO - 3 

DECIARAÇÂO DE REGULARIDADE RtRA FUNCIONAMENTO (DRF) 

IDENTIFICAÇÃO 	 1/1 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL I DENOMINAÇÃO COMERCIAL 

SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA ME / SUPERAR MED 

LOGRADOURO 

RUA DOS BANCARIOS, 388 

BAIRRO 

JARDIM EMBUEMA 

CEP 

06803-130 

MUNICIPIO / U.F. 

EMBU DAS ARTES/SP 

REGISTRO NO CREFITO .3 

10433/SP 

CNPJ OU CPF 

23.643.895/0001-88 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

DR(A) FABIO GOMES DA SILVA CREFITO-3 / 72987 - F 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

' * * COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS-ODONTO-HOSPITALARES E CORRELATOS *** 

DECLARAMOS A REGULARIDADE DO(A) TITULAR, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE, PARA O DESEMPENHO DE 
ATIVIDADES LIGADAS AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA: 

* * FISIOTERAPIA ** 

RESSALVADAS AS OCORRÊNCIAS DE ALTERAÇÕES NA RESPONSABILIDADE TÉCNICA, ENDEREÇO OU HORÁRIO 
DE FUNCIONAMENTO, ESTA DRF É VALIDAATÉ: 	22/9/2020 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER FIXADA NO 	 ,- /,'-_,./_____ 
SETOR DE FISIOTERAPIA E / OU TERAPIA 
OCUPACIONAL, EM LOCAL VISIVEL. 	 ' 	, r,r):4 	

. 	-:..%''- 
 

Dr. JOSE  RENATO DE OLIVEIRA LEITE
OBS.: APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA A FISCALIZAÇÃO 	 PRESIDENTE 



RESPONSÁVEL TÉCNICO: FABIO GOMES DA SILVA 
,CPF: 19682306884 
N° INSCR. CONSELHO  PROF:  72987-F 

CONSELHO REGIONAl
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CREFITO 
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CONFORME  ORIGINAL 'PRE S E:PAD:ÍGORa0A7.5:1:CaEA. 
AuTENTico zsra, cOPIA 

.0A0E 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de EM BU 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

N° CEVS: 351500404-464-000099-1-1 DATA DE VALIDADE: 13/08/2020 

N° PROCESSO: 	 WEB  19284-2017 
IN° PROTOCOLO: 	 WEB  12799-2019 C AVS487/19 	 Data do Protocolo: 13/08/2019 

SUBGRUPO: 	 DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA 
AGRUPAMENTO: 	 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 
4645-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

OBJETO LICENCIADO: 	 ESTABELECIMENTO 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 	SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS 	 CNPJ ALBERGANTE: 
HOSPITALARES LTDA - ME 

NOME FANTASIA: 	SUPERAR MED 
CNPJ / CPF. 	 23.643.895/0001-88 
LOGRADOURO: 	Rua BANCARIOS 	 NÚMERO: 388 

COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 	 EMBUEMA 
MUNICÍPIO: 	 EMBU 
CEP: 	 06803-130 	 UF: SP 
PÁGINA DA  WEB:  

RESPONSÁVEL LEGAL: FABIO GOMES DA SILVA 
CPF: 19682306884 	 CONSELHO REGIONAL: CREFITO 

N° INSCR. CONSELHO  PROF:  72987-F 	 UF: SP  

RESPONSÁVEL LEGAL: ROGERIO GOMES DA SILVA 
CPF: 28851016879 	 CONSELHO REGIONAL:  N/A  

N° INSCR. CONSELHO  PROF: 	 UF: 



LICENÇA DE FUNCIONAMENTO VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LN° CEVS: 351500404-464-000099-1-1 DATA DE VALIDADE: 13/08/2020 

, 	, 	 ( 

GT - VISA 86811 
trylbu das Arte5  

DATA DE DEFERIMENTO 	AUTORIDADE SANITÁRIA 

i4- S • WIG1  
DATA DE CIÊNCIA 

ENBU 

-(1ENTES: 

A DO RES PCVS ÁVEL LEGA 

13/08/2019 

\\. 
,\ 

ASS 1NthURA DO REgON TÉCNICO 	 DATA DE CIÊNCIA 

TALELIÂO DE  NOTAS  OE 
EGN>da dot. OlguldUIcs. 
AUIENTICO eCirA COP' A 
coNFoRmE ORIGINAL APRES 

DASAR7Cr...44,  

PROGIRA:1CA 
TADO, DOU FE 

IDACE 

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS 

CLASSE DE PRODUTO: 
PRODUTOS PARA SAÚDE 

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA 

DISTRIBUIR 

TRANSPORTE PRÓPRIO 

CATEGORIA: 

ACESSÓRIOS 

APARELHOS 

EQUIPAMENTOS 

INSTRUMENTOS 

MATERIAL OU ARTIGO DESCARTÁVEL 

MATERIAL OU ARTIGO IMPLANTÁVEL 

MOBILIÁRIOS (ESPECIFICO DA ÁREA DE SAÚDE1 

OUTROS CORRELATOS 

o(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE EMBU 
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LÁ INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÕRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA nmm<h 
PREVISTA NO,  ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 	Mariana  Aquin9 GIgIO 



15/02/2018 	 Consulta Pública ao Cadesp 

Consulta Pública ao Cadastro 
	

Cadastro de Contribuintes de 
ICMS 
	

ICMS - Cadesp  
Ix  

Estabelecimento 

IE: 298.248.230.110 

CNP): 23.643.895/0001-88 

Nome Empresarial: SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA - ME 

Nome Fantasia: SUPERAR MED 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Endereço 

Logradouro: RUA DOS BANCARIOS 

No: 388 	 Complemento: 

CEP: 06.803-130 	 Bairro: EMBUEMA 

Município: EMBU DAS ARTES 	 UF: SP 

Informações Complementares 

Situação Cadastral: Ativo 	 Data da Situação Cadastral: 11/11/2015 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Atividade Econômica: Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

Informações  NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de  NF-  12/11/2015 
e: 

Indicador de Obrigatoriedade de  NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de  NF-e: 01/07/2010 

A Situação Cadastral ATIVO implica que o estabelecimento está HABILITADO a realizar 
operações como contribuinte do ICMS. A Inscrição Estadual com Situação Cadastral diferente de 
ATIVO é considerada NÃO HABILITADA a realizar operações como contribuinte do ICMS e, 
portanto, não deve constar em documentos fiscais que acobertem operações com ICMS. Porém, 
caso possua CNP.1 Ativo (consulte  site  da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br) 
poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços como consumidora final. 

Voltar 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

Versão: 3.47.0 

http://~.sintegra.gov.br/ 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

1/1 



05/05/2020 	9613720 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 

,•41tIM4~,i,iwc 

 

 

CERTIDÃO N°: 999421 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES, FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 04/05/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de:  ********************************************************************************** ****** ************************** 

SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 23.643.895/0001-88, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos em tramitação cadastrados no sistema 
informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n.° 22/2019. 

Esta certidão aponta os feitos distribuídos na  la  Instância, mesmo que estejam em 
grau de recurso, e não aponta os processos distribuídos há mais de 10 anos da data limite, ainda 
que estejam  ern  andamento. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com CPF/CNPJ. A conferência 
dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da 
certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
as filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 5 de maio de 2020. 

      

PEDIDO N°: 

     

      



17/03/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 23.643.895/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:28:42 do dia 17/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2020. 
Código de controle da certidão: 5D9F.9610.5D2B.0F26 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

036  

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IF: 23.643.895/0001-88  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

20020167592-55 

26/02/2020 10 05 20 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha ide 1 



SO MINGU 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE EMBU DAS ARTES 

Estado de São Paulo 

0 "7 

CERTIDÃO NEGATIVA  

TRIBUTOS MOBILIÁRIOS  

N°. 586/2020 
Certificamos para os devidos fins e efeitos que a empresa identificada não possui débitos 
com os cofres municipais. 

inscrição Mobiliária: 	220888 

Razão Social: 	 SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 

CPF/CNPJ: 	 23.643.895/0001-88 

Atividade Principal 	 4773300-Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

Data Abertura: 	 01/09/2017 

Data Encerramento:  

Local da Atividade: 	 R BANCARIOS n° 388 Embú das Artes - SP 

Complemento:  

Bairro: 	 EMBUEMA 

Loteamento: 	 JARDIM EMBUEMA 

Validade desta certidão: 60 (Sessenta) dias. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura na cobrança de débitos provenientes de impostos, 
taxas e multas que venham ser apurados ou que se verifique a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao tributos e declarações de períodos referidos nesta certidão conforme Decreto 
213/2011. 

Nada mais, Pref tura da Estância Turística de Embu das Artes, 27 de Abril de 2020.  

Rua Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 - Centro - CEP: 06803-900 - Embu das Artes -SP 
Telefone: (11) 4785-3500 - http:Ilcidadeembudasartes.sp.gov.br 



09/05/2019 	 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

„. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \--•er , 	,... — . ••,* - v 
-., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.643.895/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA
11/2015 

DE ABERTURA 
11/  

NOME EMPRESARIAL 

SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPERAR MED 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOS BANCARIOS 
NÚMERO 

388 
COMPLEMENTO 

CEP 
06.803-130 

BAIRRO/DISTRITO 
EMBUEMA 

MUNICÍPIO 
EMBU DAS ARTES 

UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
SUPERARMED@SUPERARMED.COM.BR  

TELEFONE 
(11) 4321-1220 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/05/2019 às 11:12:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA  / Capital Social  ; 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  

Voltar 

1/2 



09/05/2019 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

039  

Preparar Pagina 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique  aqui. 
Atualize sua  página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 • 	 2/2 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.643.895/0001-88 

Razão SOCiakUPERAMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSP LTDA 

Endereço: R DOS BANCARIOS 388 / EMBUEMA / EMBU DAS ARTES / 
SP / 06803-130 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020  

Certificação Número: 2020032204160173981447 

Informação obtida em 04/05/2020 14:13:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no  
site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

0,10  

Voltar 

 

Imprimir 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 23.643.895  

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 25715625 

Data e hora da emissão 	12/05/2020 13:14:03 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 



42 
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ISIOTERAPEUTA  

DR.  FABIO GOMES DA SILVA  
NOW  

OSMAR TEIXEIRA DA SILVA  

ANA  LUCIA  GOMES DA SILVA 
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Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 30/01/2020 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 23.643.895/0001-88 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA  

LID  Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 11/11/2015 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

I-Pri Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

iI Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

112:1 Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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CERTIDKO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 23.643.895/0001-88 

Certidão n°: 8594260/2020 
Expedição: 13/04/2020, às 15:48:34 
Validade: 09/10/Z020 - 180 (canto e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

23.643.895/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-Ada  Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de Sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a Custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ADM.; 2017/2020 

Rua AntoNo Paulo cia ~ma. 466. FonesiPABX: (17) 3341-9444 - 3341-9442 
Fax: (17) 3341-9443 - Cx. Posial 41 - CEP 14770-000 • Colina -  Est  de Sán Paalci  

Site  www.eatina.sp.gov.br  - 	gabrneteeeolirta.spsox br 

CONTRATO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE EQUIPAMENTO VENTILADOR PULMONAR DE 
SUPORTE À VIDA PARA PACIENTES ACOMETIDOS GRAVEMENTE DE CORONAVIRUS, 

CONSIDERANDO A 'CRISE DA PANDEMIA DO (COVID-19) ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COLINA E A EMPRESA SUPERARMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  E 

HOSPITALARES LTDA - EPP. 

DISPENSA DE LICITACÃO No 016/2020 

DECRETO MUNICIPAL No 4228 

CONTRATO No 037/2020 

Por este instrumento particular de CONTRATO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLINA, órgão público municipal localizado à Rua Antonio Paulo de Miranda, no 466, nesta cidade 

de Colina, Estado de São Paulo, C.N.P.J. no 45.291.234/0001-73, neste ato representada pelo 

Senhor Prefeito Municipal DIAB TAHA, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 

Identidade RG no 14.874.734 e do CPF no 046.443.668-03, residente e domiciliado a Rua Cristóvão 

Colombo, no 56, Centro, Colina/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, pessoa 

jurídica, inscrita no C.N.P.3. sob no 23.643.895/0001-88, com sede à Rua Córrego Azul no 182, na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Socio-Administrativo o Sr. 

FÁBIO GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, fisioterapeuta, portador da Cédula de Identidade RG 

no 26.193.517-3, e inscrito no CPF sob o no 196.823.068-84, residente e domiciliado a Rua 

Lourenço Varela no 150, Jardim Vergueiro, na cidade de São Paulo/SP, doravante denominada 

CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o presente instrumento particular, decorrente do 

processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 016/2020, nos termos do Inciso IV do Artigo 24 da 

Lei Federal no 8666/93, em sua redação atual, e amparado pelo Decreto Municipal n° 4228, de 03 

de Abril de 2020, que decretou Estado de Calamidade Pública, denominam de CONTRATO, EM 

CARÁTER EMERGENCIAL, DE EQUIPAMENTO VENTILADOR PULMONAR DE SUPORTE 

VIDA PARA PACIENTES ACOMETIDOS GRAVEMENTE DE CORONAVIRUS, considerando a crise 

da pandemia do Coronavírus (COVID-19), nos termos declarados pela Organização Mundial de 

Saúde e Secretaria de Estado de Saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes, que mútua e 

reciprocamente aceitam e se obrigam a saber: 

CLÁUSULA  la  - A CONTRATADA se obriga por força do 

presente instrumento particular de CONTRATO, a fornecer 01 (um) equipamento ventilador 

pulmonar eletrônico micro 	sado com interface  invasive  e não invasiva de suporte a vida mama  

Philips  modelo  trilogy  1 

PROTEJA O MEIO AMBIENTE - RECICLE 

COLINA - CAPITAL NACIONAL DO CAVALO 



2Aee .  • ?,titi/ya t/ti/m-c~i  'euét.:)tct 

047 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 • FonesfASX: 17) 3341-94.44 • 3341-0442 
Far: (17) 3341-9443 - ex. Postal 41 - CEP 14770-000 •  Colina.  Est. de Sao Pauks 

Site: www.coltna.so.gov  r - 	gaeineteOcolina.sp.gov.br  

 

ADM.: 2017/2020 

[gaga 

 

     

CLÁUSULA 22  - O valor TOTAL do presente contrato será de  in  
95.000.00  (noventa e cinco mil reais). O valor acordado não poderá ser reajustado. 

CLÁUSULA 3a - O prazo de validade do presente contrato será 

do momento de sua assinatura até 60 (sessenta) dias, vedado sua prorrogação. 

CLÁUSULA 4a - O pagamento será efetuado à vista antecipado, 

mediante a apresentação de documento fiscal respectivo, devidamente atestado pelo Setor 

Competente, 

CLÁUSULA 5a - As despesas decorrentes da efetivação do 

presente contrato correrão por verba própria consignada no orçamento vigente da CONTRATANTE, 

codificada sob o no 44.90.52 - Equipamento e Material Permanente -Federal - Fundo Municipal de 

Saúde, cujo saldo nesta data é suficiente. 

CLÁUSULA 6a  Toda troca de informações e correspondências 

entre CONTRATANTE e CONTRATADA e vice e versa, deverá ocorrer de forma expressamente 

escrita, não sendo considerada qualquer outro meio, por mais idôneo que seja. 

CLÁUSULA 7a - A ocorrência de obstáculos e imprevistos que 

atentarem contra o bom cumprimento do presente contrato, obrigará a CONTRATADA a fazer 

comunicação escrita dos fatos, cabendo à CONTRATANTE opinar sobre os mesmos. 

CLÁUSULA 8a - Constatando-se a inoperância, desleixo, 

incapacidade, falta de exação, falta de qualidade do produto ou ato desabonador da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE notificará por escrito para que sejam tomadas providências, 

visando realizar as devidas correções. 

CLÁUSULA 9a - A inobservância das condições impostas neste 

contrato, obrigará a CONTRATADA a responder por perdas e danos na forma da lei. 

CLÁUSULA 10a - A CONTRATADA para perfeito e produtivo 

desempenho dos serviços aqui contratados agirá por si, ou por seus funcionários e empregados de 

sua confiança, sendo certo que em nenhuma das formas escolhidas haverá caracterização de 

qualquer vínculo de natureza empregatícia em face da CONTRATANTE. 

p. 

CLÁUSULA 11a - Ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA 

todas as despesas e ônu decorrentes do desempenho do serviço ora contratado, notadamente os 

relacionados aos encar s trabalhistas, periculosidade e insalubridade a funcionários, despesa de 
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alimentação e transporte de pessoal e materiais. 

CLÁUSULA 12a - Excetuando-se a hipótese em que a 

CONTRATANTE encaminhar orientação expressa, a CONTRATADA deverá proceder à prestação 

de serviço da forma adequada ao caso específico e tomar as providências necessárias. 

CLÁUSULA 133  - Pela inexecução, execução imperfeita, demora 

na execução, ou qualquer outra forma de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal se houver, estará sujeito às seguintes penalidades, 

segundo a natureza e gravidade do ato faltoso: 

I - advertência; 

II - retenção de pagamentos;  

III  - multas e, 

IV - suspensão do registro e do direito de participar de 

licitações. 

CLÁUSULA 14a - Se, após a assinatura do presente contrato, a 

CONTRATADA não cumprir o avençado, pagará a título de multa o equivalente a 10% (dez por 

canto) do valor da contratação. 

CLÁUSULA 15a - o contrato poderá ser rescindido de pleno 

direito independentemente de notificação judicial ou extrajudicial quando ocorrer liquidação 

amigável ou judicial, processo de recuperação judicial ou falência da CONTRATADA, bem como os 

casos já previstos neste contrato. 

CLÁUSULA 16a - A CONTRATANTE exigirá da 

CONTRATADA indenização por perdas e danos pelos prejuízos causados em decorrência da 

rescisão contratual. 

CLÁUSULA 17a - Ocorrendo a rescisão amigável do contrato, 

far-se-á o pagamento final com mútua, plena e geral quitação no ato da assinatura do distrato. 

CLÁUSULA 18a - Para dirimir todas as questões suscitadas 

com referência ao presente instrumento de contrato, não resolvidas administrativamente, fica 

designado o Foro da Vara Única da Comarca de Colina, Estado de São Paulo, renunciando-se a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de comum com o ora contratado, assinam 

presente em 04' (quatro vias de igual teor e valor, na presença de 02 (duas) testemunhas a tudo 

presente. 
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COLINA - CAPITAL NACIONAL DO CAVALO 
E  



DIAB TANA 
Prefeito Municipal de Colina 

ntratante 

SUPERARMED EQUIPAMENT 
C.N.P.3 no 

Fábio Gom s da 
CPF 1.• 196.823 

Contrata 

E HOSPITALARES LTDA — ME 
5/0001-88 

o Administrador 
06.-84 

André  RiCani° Sarti  
RG:41.994.925-2 - SSP SF  

2 - 
Nome: 
RG:  

, 
7.‹.‘  

ADM,: 2017/2020 
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Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 • FonesiPABX: (171 3341-9444 - 3341-9442 

Fax (17) 3341-9443 - Cx.  Postai  41 • CEP 14770-000 - Coiina - Est. de  São  Paulo 
Site. www.coline.sp.gov.tir - E-mail: gabmate@colina.so•gov•br 

Colina (SP), 13 de maio de 2020. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: OREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CONTRATADO: SUPERARMED-EQUIIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LIDA - ME 
CONTRATO: 037/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE EQUIPAMENTO 
VENTILADOR PULMONAR DE SUPORTE À VIDA PARA PACIENTES ACOMETIDOS 
GRAVEMENTE DE CORONAVIRUS, CONSIDERANDO A CRISE DA PANDEMIA DO 
(COVID-19), NOS TERMOS DECLARADOS PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE 
SAÚDE E SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. 

ADVOGADO: Eduardo Mariguela Polizelli - OAB/SP n.° 274.764 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1, 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 
TCESP; 
C) 	além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) 	Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou 
telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 
processo. 

2. 	Dama-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

COLINA (SP), 13 de maio de 2020. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: DIAB TANA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF: 046.443.668-03 RG: 14.874.734 
Data de Nascimento: 08/12/1962 
Endereço  residential  completo: Rua: Cristovão Colombo n.° 56 — Centro 
Colina S/P  
E-mail  institucional • abinete 	a ov.br  
E-mail  pessoal: diebcolina 
Telefone(s) (17) 99773-038 	) 3 41-94 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaraini 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 046.443.668-03 RG: 14.874.734 
Data de Nascimento: 08/12/1962  
End.  residencial: Rua: Cristóvão Colombo n.° 56 — Centro — CEP.  14770-000 
Colina S/P  
E-mail  institucional e abinet: • colinas.. ov.br  
E-mail  pessoal: diebcolinactrEfflr 
Telefone(s) (17) 99773-038r 	42 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Fabio Gomes da Silva 
Cargo: Sócio Administrador 
RG n° 26.193.517-3, e CPF no 196.823.068-84 
Data de Nascimento: 28/05/1978 
Endereço residencial: Rua Lourenço Varela, n° 150 — Jardim Vergueiro São 
Paulo/SP  
E-mail  institucional: suoerarmedsuperarmed.com.br  
E-mail  pessoal: 1.  fisi 	com. 
Telefone(s): (0**11) 4 	 321-1210 
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Prefeito Municipal 
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Nossa cidade, 
nossa família. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

DECRETO MUNICIPAL N° 4228  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2020  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de 

São Paulo, através do Prefeito Municipal Senhor DIAB TAHA, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o ato de RATIFICAÇÃO da DISPENSA DE  

LICITAÇÃO N° 016/2020,  conforme Contratos n° 037/2020, que trata da aquisição, 

em caráter emergencial, de ventilador pulmonar de suporte à vida para pacientes 

acometidos gravemente de Coronavirus, considerando a crise da pandemia do (COVID-

19), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde e Secretaria de Estado 

de Saúde, com fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, em sua 

redação atual, e amparado pelo Decreto Municipal n° 4228, de 03 de Abril de 2020 à 

favor de: 

- SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME. 
CNPJ: 23.643.895/0001-88. Rua dos Bancários, n° 388 — Jardim Embuema — Embu das 
Artes/SP. Contrato n° 033/2020, de 13/05/2020, pelo valor total de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais). 

Ao Departamento de Contabilidade e Orçamento para as 
providências seqüenciais cabíveis. 
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sexta-feira, 15 de maio de 2020 

CACAPAVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 

EDITAL DE uarriçÃo 
Levamos ao conhecimento dos interessados que se encon-

tra aberta a modalidade: Pregão n° 023/2020 - Objeto: Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de  exam.  de ANÁLISES CLINICAS, ANATOMIA PATOLÓGICA, 
MICROBIOLOGIA CLINICA GASOMETRIA RÁPIDA e CROPATO-
LOGIA, para pacientes admitidos e acolhidos nas unidades de 
Saúde da Atenção Básica.  ESE  (Estratégia Saúde da  Familial,  
UBS (Unidades Básicas de Saúde) e Centro Medico, corno 
também na Atenção Secundária (unidades intermediárias 
e centros de especialidades medicas) e Fundação de Saúde 
Assistência do Municipio de Caçapeva (FUSAM). Abertura 
dos Envelopes: 29/05/2020 às 09:30  hares.  Edital completo e 
outras informações serão fomecidas pela  CPL  na Rua Capitão 
Carlos de Moura, 243, das 09:00 às 15:30 horas, ou pelo  site  
mervecacapava.sp.gov.br. 

Caçapava, 14 de maio de 2020.  Dr.  Ricardo Jose  Mirka  - 
Secretário de Administração 

CAIEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
025/2020 

O Senhor Pregoeiro do Mtinicipio de Caieiras, resolve ADJU- 
DICAR, a seguintes Irritanter vencedoras no Pregão Presencial 
n°0252020: 

- MALVAGUA COMERCIA). LIDA ME, para os itens n°01.02 
03 e 04 da prenome licitação 

Caieiras 14 de Maio de 2010 
Silvio Cardoso do Prado  junior-  Pregoeiro Munidpal 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°025/2020 
Acolhendo a dedsão do Pregoeiro Municipal, HOMOLO- 

GO a presente lidtação na modalidade Pregão Presencial 
25/2020. 

Caieiras 14 de Maio 2020. 
GERSON MOREIRA ROMERO - Prefeito Municipal 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONVITE PARA FORNECIMENTO N.°008/2020 
Acolhendo a decisão da COMUL, HOMOLOGO. a Carta 

Convite para Fornecimento N°008/2020, e ADJUDICO o objeto 
pare a seguinte empresa: 

GEOURBE CONSULTORIA E PEMCIAS LIDA para o unico 
item da presente licitação.  

(Metres,  14 de maio 2020. 
Gerson Moreira Romano. Prefeito Municipal 

CAJATI 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE WAR  

PROCESSO N° 63232/2020 
PREGÃO PRESENCIAL 60046/2020 
OBJETO: Contratação de Instituição Bancária para operar 

os serviços de Processamento e Gerenciamento de Créditos pro-
venientes da Folha de Pagamento dos mrvidares da Prefeitura 
do Munidpio de Cajati SP, sem Anus para a contratante pelo  
pram  de 60 (sessenta) meses na modalidade Pregão, por meio 
de sistema Presencial. 

Os esclarecimentos solidlados pelas instituições BANCO 
BFIADESCO 5/Ao BANCO SANTANDER, se encontram no Integra 
no  site  da Prefeitrue em WWW.cajati.sp.gov.br  fink  Pregões 
Presenciais para consulta dos licitantes interessados. 

Cajati, 14 de maio de 2020. 
LUCIVAL  JOSE  CORDEIRO Prefeito Municipal 
SUSPENSÃO 
PROCESSO N° 62820/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N°026/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços de intemet banda larga via satélite para as Unidades 
Escolares da EM Prol' Shidei  Buena  de Lima  Ern  Vereador José 
Rodrigo. do Freitas, UBS Bairro Barra do Azeite UC  Balm  
Jacupirangoinha, UBS Vila Tatu e UC Capelinha conforme espe-
cificações do Anexo VI 'Temos de Referênda do edital. 

Em virtude da solicitação de addecimento da empresa 
TELEFÓNICA BRASIL S/A fica  suspense  a abertura do prom-
dimmto licitatorio pare correções no Termo de Referênda do 
presente edital  

Caleb,  14  domain  de 2020. 
ILICIVAL  JOSE  CORDEIRO' Prefeito Municipal 
PROCESSO N°63231/2020 
PREGÃO ELETRONICO  le  045/2020 
081E70: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de mão de obra de manutenção mecânica 
tom fornecimento de peças, para conserto e substituição de 
peças de uma máquina RETROESCAVADEIRA JC8 4CX - Série 
SB320/40345U1688713 - Chassi 9B94CX4WADBDT4142  Patti-
esteio n° 21693, pertencente à Frota Oficial da Prefeitura do 
Municipio de Caiais-SE. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 28 de 
maio de 2020. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 28 de maio de 2010. 

LOCAL 1.11.org.br, opção licitações, diretamente em «nu 
bilcomprasorg.br  ou através de  link  no  site  da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati - SP,  on  vitinticajatispgov.br. 

Informações poderão ser obtidas no endereço acima,  
ado  telefone (131 3854-8700 ou judo  email  compresOcajati. 
sfL9oubr. 

Cajati, I4 de maio de 2020. 
LUCJVAL  JOSE  CORDEIRO- Prefeito Municipal 

CAMPOS NOVOS PAULISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
PAU USTA  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE REEQUILIBRIO. Espécie: 
Reequilibrio econômico financeiro a Ala n° 37/2019, firmada  
ern  02/09/2019; Objeto: aquisição parcelada de etanol comum,  
gasoline  comum. diesel comum e diesel SIO, para suprir os 
veludos e equipamentos da  Irate  municipal. Fundamento Legal:  
art.  65, inc. II, alinea 'cl°  da Lei Federal 8.666/1993; Processo: 
1039/2019 - Pregão 23/2019; Revisão solicitada: Descrição: 
GASOLINA COMUM,  automotive,  de acordo com a legislação 
vigente de ANP -VALOR ANTERIOR RS 4,135 - PERCENTUAL 
REQUERIDO) CONCEDIDO -11,76% / -11,76% -VALOR ATU-
AUZADO RS 3.648, Descrição: ETANOL COMUM. automotivo 
de acordo com a legislação vigente da ANP -VALOR ANTERIOR 
RS 2,886- PERCENTUAL REQUERIDO ) CONCEDIDO -22,04911 
-22,94% - VALOR ATUAUZADO RS 2,223. Dmoição ÓLEO DIE-
SEL COMUM,  automotive.  de acordo tom a legislação vigente da 
ANP -VALOR ANTERIOR 115 3,380- PERCENTUAL REQUERIDO 
/ CONCEDIDO -11,43% I -11,43% - VALOR ATUALIZADO RS 
2,998. Desdição  OLEO  DIESEL S10, automotivo, de acordo  corn  
a legislação vigente da ANP 'VALOR ANTERIOR RS 3,842 - PER-
CENTUAL REQUERIDO I CONCEDIDO -9.28% / -9,28% - VALOR 
ATUAUZADO RS 3,485, Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTANCIA CUMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAUUSTA CNPJ 
ri. 46.787.644/0001-72, representada pelo Prefeito Munidpal, 
Sr. JUUO CESAR DO CARMO. ponador do RU 73.014.772- 

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 	 São Paulo, 130 (93) - 139 

O 53 0-SSIISP e do CPF/MF 204.628.748/77, CONTRATANTE e a 
EMPRESA AUTO POSTO CAMPOS NOVOS PAULISTA LTDA, CNPJ 
45.980.000/0001-33, representada por 6/ANIL  ROBERT  MAR-
VUUE CLARO, empresedo, portadora do RG 24.713.017-5-SSP/ 
SP e do CPF 190.932.678-09, DETENTOR (ES) EVENTUAL (AIS) 
CONTRATADO (S). Campos Novos Paulista, 08 de maio de 2020.  
JULIO  CÉSAR DO CARMO' Preferto Moniopal. 

CÂNDIDO RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CANDID°  
RODRIGUES  

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N° 08/20 'AI/TOMO CLAUDIO FALCHI, Prefeito Municipal de 
Candido Rodrigues Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista a adjudicação efetuada ao Pregào 
Presendal 08/20, Processo n° 10)20, HOMOLOGA o procedi-
mento lidtatório em epigrafe induindo  oars  de ADJUDICAÇÃO 
do referido PREGÃO que objetiva a AQUISIÇÃO DE LEITE DE 
VACA INTEGRAL LONGA VIDA  UHT  E LEITE DE VACA INTEGRAL 
0% (ZERO POR CENTO) DE LACTOSE PARA MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E IDOSOS CADASTRADOS 
NO PROGRAMA DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPAL DE  CAN'  
0100 RODRIGUES/SP, CUJAS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS 
ENCONTRAM-SE DISCRIMINADOS NO TERMO DE REFERENCIA 
(ANEXO I), QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL a empresa 
vencedora: NUTRICIONALE COMERCIO DE AUMENTOS LIDA 
com os  liens:  01 e 02, ficando convocada a empresa vencedora 
à assinatura contratual nos prazos legais.  Candid°  Rodrigues 
aos 14 de maio de 2020.  ANTONIO  CLAUDIO FALCHI - Prefeito 
Munidpal. 

CAPAO BONITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO  

ABERTURA DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2020-PROCESSO 

3516/2020: Contratação de &mama  cam  01 (um) Profissional 
e 01 (um) Auxiliar Espedalizado em Artesanato de Madeira 
Dtrinquedos), para a Secretaria M. de Desenvolvimento Sot/al 
conforme especificações constantes no edital Abertura dia 
28)05/2020. as 139h. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2010-PROCESSO N° 
3866/2020 - REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição galão de água 
mineral de 20  Its  Garrafa de  ague  mineral 500  rid  e copo de 
água mineral de 200 rril e galão de 20  Its  para reposição, pare 
a diversas Secretarim Municipais confome especificaçõm cons-
tantes no edital. Abertura dia 28/05/2020, as 141t. 

O Edital na Integra poderá ser obtido cm consultado  green-
temente através do  site  mwacapaobortito-sp.govbr no portal 
Serviços,  dicer  em Senriços/Editais e Baia. 

Capão Bonito/SP, 14 de Maio de 2020 
Marco Antonio Citadini - Prefeito Municipal 

CAPELA DO ALTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO  

PROCESSO ADMINISTRATVO N°117/2019 
TOMADA DE PREÇO N°01312019 
Objeto: Contratação de empresa espedalizada para realiza-

ção de obras de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA em diversas  rues  
no Distrito Industrial do Munidpio de Capela do Alto/SP 

Em razão à resilição bilateral do contrato administrativo 
n° 114/2019, fica a segunda colocada,  ONE  Terraplenagem e 
Pavimentadora  Forest°  Ltda.  comrade  a assumir a mecução do 
remanescente da obra nos mesmos termos e condições do pacto 
inicial, restando empenho no valor de 63 391,312,70. 

CARAGUATATUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA  

ATA DE REUNIÃO DA CEL DE OBRAS DE ENGENHARIA - 
TOMADA DE PREÇOS N.  0212020- PROCESSO N° 157/2020 
- Objeto: Execução de 3.540,36 m( de pavimentação em vias 
do Munidpio A Comissão Especial de Licitaç'áo de Obras de 
Engenharia deliberou por HABILITAR as empresas lidtantes 
IDEAL TERRAPLENAGEM LIDA OFK ENGENHARIA MEL], PALA-
CIO CONSTRUÇÕES LIDA e EGEO ENGENHARIA E SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA no presente certame Os autos do Processo 
encontram-se  cam  vista franqueada a. interessados Nada mais 
vai assinada pelos membros da Comissão 

ATA DE REUNIÃO DA CEL DE OBRAS DE ENGENHARIA-
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2010 - PROCESSO N° 6354/2020 
- Objeto: Conmlementação de Construção do Centro de Convi-
~de do Idoso - bairro laraguarinhoA Comissão Especial de 
Lidtação de Obras de Engenharia deliberou por HABIUTAR as 
empresas lidtantes OFK ENGENHARIA EIREU, PALÁCIO CONS-
TRUÇÕES LIDA, EGEO ENGENHARIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA HEBROM CONSTRUÇÕES LIDA, e HABILTECH ENGENHA-
RIA LTDA no  preterite  certame Os autos do  Process°  encontram-
-se  corn  vista franqueada aos interessados. Nada mais vai 
assinada pelos merinos da Comissão 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS n°13/2019  -Process°  n°41.543/2019 

- Objeto: Reforma nas Unidades Básica de Saúde - UBS bair-
ros Casa Branca, Massaguam e Tinge - Adjudicada: HEBROM 
CONSTRUÇÕES LIDA-Valor total: RU 1.690.124,63- Assinatura: 
14.05.2020. 

EXTRATO DE ADITAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS n° 10/2017 - Processo n°40.08412017 

- CONTRATO N. 44/2018 - ADITAMENTO N° 04 - Contratada: 
OFK ENGENHARIA LTDA EPP- Objeto: Construção de COAS-
centro de Referência de Assistência Social 'bairro Massaguaçu - 

Acréscimo de valor em  mob  RS 73.151,86 - Assinatura: 
28.04.2020. 

TOMADA DE PREÇOS n° 17/2018 - Processo n°32.581/2018 
- CONTRATO N.  16/2019 - ADITAMENTO tr 02 - Contratada: 
OFK ENGENHARIA LIDA EPP' Objeto: Construção de Campo 
de Futebol -Avenida Domingos  Marti. Cabrera  - Balneário dos 
Golfinh. - Prorrogação de Prazo  ern  mais 180 dás- Vgêndo 
04.05.2020 a 01.11.2020- Assinatura: 04.05.2020 

EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2020 - Processo n° 156/2020 

- Contrato  re  100/2020 - Objeto: Implantação do Portal de Entra-
da do MUniciplo bairro Jaraguatinho Contratada: ECOVALE 
CONSTRUÇÕES EIREU -Valos total: RS 1.266.556.85 - Prazo: 12 
meses - Assinatura: 14.05.2020, 

CARAPICUIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICURIA  

Aviso 
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020-PROCESSO ADMINIS- 

TRATIVO N°. 70955/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUUNAS PARA ATENDER OS 

INSULINODEPENDENTES DO MUNICIPIO. 
Processo licitatório não  acidic  intenessados. sendo consi- 

derado Deserto. 
Carapicuiba,14 de maio de 2020. 
Marco Aurélio dos Santos Nev. - Prefeito 

CARDOSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO (PRESEN-
CIAU N° 017/2020  

JAM  CESAR NATTE). Prefeito municipal, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, tome  Midi.,  a todas as 
empresas interessadas em  prods.,  do referido mrtame que 
fez-se necessário a retifimção do Edital do Pregão Presendal 
017/2020, e a data de realização do  memo,  será mantida. ficam 
ratificados os demais tennos constantes no referido edital. Car-
doso 14 de maio de 2020. Maria  Emilia  s. D.  Parretti  - Pregoeira 

AVISO DE umAçÃo -TOMADA DE PREÇOS N°003/2020 
O Prefeito Municipal de Cardoso/SP usando da atribuição 

legal que lhe é conferida, torna público, pare conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto, na Secretaria da Adminis-
tração e Ananças/Depto de Lkitaçõm da Prefeitura Municipal 
de Cardoso, o Processo Licitatório n° 03112020- Modalidade: 
Tomada de Preços sob n° 003/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ExrcuçÃo DE SERVIÇOS RESTANTES DA CIBRA 
CRECHE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE 
CARDOSO/SP. Encerramentry 02/06/2020 -AS 09:00 HORAS. Os 
interessados poderão partidpar desta licitação desde que pre-
viamente insaitos no Cadastro de Fommedsres desta Prefeitura 
Municipal, e atender às migêndas contidas no edital. O Edital 
completo encontra-se à disposição de todos os interessados, 
através do  site:  etinumrdososp.govbe Informações pelo telefo-
ne: (17) 3466-3900. Cardoso, 14/05/2020. JAIR CESAR NATTES 
- Prefeito Munidpal 

CASA BRANCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA  

Extrato de Temo de Aditamento ao Contrato de Dispense 
de Lidtação n° 19/2018 

Locadora:  Elizabeth  Basilone 
Objeto: Locação de inrovel não residencial, situado na Praça  

Or.  Antonio Barreto, 54- Centro Casa Branca - SP para utiliza-
ção dos Setores de  LAC,  SUCEN e Regulação do Departamento 
Municipal de Saúde e Medicine  Preventive.  

Alteração da  Mamie  Segunda-Do Prazo: fica prorrogado 
o pram  de vigência do Contrato de Dispense de Licitação n° 
19)2018 por mais 12 (doze) meses de 26 de dezembro de 2019 
a 25 de dezembro de 2020. 

Alteração da Cláusula Terceira - Do  Argue!  e Reajuste:  Om  
mantido o valor mensal do Contrato de Dispensa de Licitação 
19/2018 4c R$ 1.650,00 (um mil seisrentos e cinquenta reais). 

Casa Branca, 1405.1020 
Marco César de Parva  Aga  - Prefeito Municipal 

CASTILF10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO  

Temo de Homologação e Adjudicação. Processo Licitatório 
17/2020. Concorrênda 01/2020. Objeto: Alienação, por venda, 
de imóvel rural, descrito no Anexo I - Proposta, aprovada pela 
Lei Munidpal 2.812,de 04 de mtembro de 2019. Considerando a 
regularidade do procedimento, hei por bem, com base no inciso 
VI, do artigo 43, da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21/06/1993, 
Homologar e Adjudicar o item do objeto licitatório  an  lidtante 
abaixo delineado:  Isaias Raimondo  dos Santos Rodovia  Regis  
Bittencourt, 5.626 (Alameda  Jupiter  527) - Centro. Taboão 
da Serra - SR CPF (ME): 060.583.588-84. Item: I. Valor: RS 
701.700,00 (Setecentos com mil e setecent. reais). Castilho 
- SP, 14 de maio de 2020. Aparecida de Fatima Gavioli Nasci-
mente- Prefeita 

CEDRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL  
AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO 
O Pregoeiro do Morbo/pio de Cedral - SP, convoca todos 

as partidpantes do Pregão Presendal n.° 03/2020 REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BASICOS 
PARA A FARMÁCIA DA UBSF BENEDITO MAL/ONE, para  cam-
parecerem na sessão para abertum dos envelopes relativos à 
habilitação do pregão que será realizada no dia 18/05/2020, às 
10h3Orn na Prefeitura Municipal de Cedral, situada na Avenida 
Antônio dos Santos Galante, n.° 429, Centro, Cedral/SP.  Cantu-
do, considerando a existência da (OVID - 19. e como medida 
de enfrentamentokombate/proliferação do  virus,  os licitantes 
devem usar mascaras de proteção para a parlidpação na sessão, 
de acordo com a Nota Infomativa n.° 3/2020-CGGAP/DESF/ 
SAPS/MS (Ministério da Saúde)Seaetara de Atenção Primeria à 
Saúde/Departamento de Saúde da Familia/Coordenação - Geral 
de Garantia dos Atributos de Atenção Primária). JARDEL  ANTO-
NIO  FLEURY CARDA' Pregoeiro 

Aditamento n.°01 do Contrato n.° 32/2019 
FRANCISCO ROBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

14291378866 
Processo n.. 891/2019Comite n°05/2019 
Objeto: Contratação de pessoa juridica para realização de 

serviços de desinmtização e desratização dos wadim e áreas 
pablicas do municipio de C edral. 

Valor Global: RS 160.377,85 
Vigêndo 12 meses 
Data da assinatura 14105/2020 

CERQUILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N°18/2020- PROCESSO N°177/2020 

-objetivando a aqursição de veicolo zero quitrimetro  (Van  Adap-
tada)- Emenda Estadual O Prefeito Municipal Aldomir José San-
son,  no uso de suas atribuições legais toma público nesta data 
a homologação e adjudicação do certame em favor da empresa  
Societe  Comércio de Veicules Ltda.Cergrolho, 14/05/2020. 

CHARQUEADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA  
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO PRESENCIAL 21/2020 
Aos catone dias dentais de 2020,6v 11:00  hares,  reuniu-

-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio para julgamento do recurso 
administrativo apresentado pela empresa  Feb  empresa NOBELA 
COMÉRCIO E SEFMÇOS LIDA -EPP contra decisão do Pregoeiro 
que habilitou e julgou vencedora a empresa IN MOBILIDADE 
CORPORATIVA LIDA no item 340 Pregão Presencial n.°21/2030 
que  tern corm  objeto a aquisição de veio.d. A empresa IPI 
MOBIUDADE CORPORATIVA LIDA, apresentou contrarrazões 
ao recurso administrativo. A Reconente alega que os atestados 
de capacidade técnica não atendem ao editai, urna vez que não 
foram emitidos pelas respectivas pessoas juridicas que  comma-
ram  os veiculo, A Recorrida expõe que os do.mentos apresen-
tados atestam a entrega do veiculo de forma satisfatória, aten-
dendo assim as disposloSes do edital. Ambos os documentos 
foram encaminhados à Assessoria Juridica que emitiu  parer..  
Com base nos documentas constantes nos autos. o Pregoeiro  

e Equipe de Apoio DEUEBERAM par JULGAR IMPROCEDENTE, 
o recurso administrativo apresentado pela Rmorrente com 
base nos seguintes fundamentos: Verifica-se que os atestados 
combatidos possuem o  Mob  de tenno de recebimento definitivo 
e são assinados por representantes das Prefeituras de Carlos 
Chagas e de Santa Leopoldina, expressando que a empresa 
IPI MOBIUDADE CORPORATIVA LIDA. lameres veiculos 
respecfivas Prefeituras dentro das condições exigidas no edital 
e  respective  proposta atendendo sua capacidade na entrega, 
ou seja,  express»  exatamente a migencia solicitada no item 
9.4.1. Apesar dos atestados possulrem tItulos ou  nomenclatures  
diversas e possuírem timbre da empresa, ao invés das citadas 
Prefeituras, os documentos atestam a entrega satisfatória do 
objeto 	pdncipal objetim da exigénda de atestado como 
condição de (Iabilitação, não havendo motivos pare ensejar a 
inabilitação da empresa. Destaque-se que além das dedareções 
de que os veiculos foram entregues, ambos os documentos são 
acompanhados das notas fismis dos respectivos veiculos o 
que demonstra ainda mais que a lo/tanto possui experiênda 
na venda de velculos. Modificar a decisão irio/ale inabilitar a 
empresa pelos motivos destacados no recurso administrativo, 
seria agir com excesso de rigor, que vem sendo condenado odes 
jurisprudências pátrias, devendo a Administração Pública  inter' 
peeler or  documentos apresentados com o objetivo dose obter 
o maior número de lidtantos possiveis, sendo que no presente  
cam  a empresa cumpriu com todas as obrigações exigidas além 
de apresentar o menor preço entre os  participant.,  gerando 
economiddade ao erário  public°.  A partir do exposto, decide-se 
pela improcedência do recurso administrativo apresentado pela 
empresa NOBElA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.- EPP. rnanten-
do-se a decisão que julgou vencedora do item 03 do Pregão Pre-
sencial n.° 21/2020 a empresa IPI MOBIUDADE CORPORATIVA 
LTDA. Dó-se por adjudicados  moons  01,82 e 03 do respearvo 
Pregão Presencial as empresas vencedoras, encaminhando-se 
os autos ao Prefeito Munidpal para bomologação. Nada mais 
havendo a se tratar lavra-se a presente ata que vai assinada For 
Sedosos presentes. 
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DE ACORDO: ROMEU  ANTONIO  VERDI- PREFEITO MUNI- 
CIPAL 

COLINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNA  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de São 
Paulo, através do Prefeito Municipal Senhor DIAB TAHA, 
no uso de suas atribuições legais, torna público o ato de 
RATIFICAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2020, 
conforme Contrates n°037)2020, que  tram  da aquisição, em 
caráter emergencial de ventilador pulmonar de suporte à 
vida para pacientes acometidos gravemente de Coronavirus, 
considerando a  aim  da pandemia do (COVID-19), nos termos 
declarados pela Organização Mundial de Saúde e Secretaria 
de Estado de Saúde, com fundamento no inciso IV do artigo 
24 da Lei Federal n° 8.666/93, em sua redação atual, campa-
nado pelo Decreto Municipal n°4220, de 03 de Abril de 2020 
à favor de:- SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOS-
PITALARES LTDA- ME. CNPJ: 23.643.895/0001-88. Rua dos 
Bancários, n° 3813 - Jardim Emboeme - Embu das Artes/SP. 
Contrato n°003/2020. de 13/05/2020, pelo valor total de RS 
95.000,00 (noventa e dnco mil reais). Ao Departamento de 
Contabilidade e Orçamento para as providéncias seqüenciais 
cablveis; Prefeitura Municipal de Colina (SP), 13 demais de 
2020. DIA8 TARA- Prefeito Municipal 

EDITAL DE ADJUDICAÇÃO; PREGÃO ELETRONICO N° 
001/2020; PROCESSO N° 5736/2019; DIAB TAHA Prefeito 
Municipal de Colina/SP, no uso de suas atribuições legais, 
Faz Saber, a quantos possam interessar, que o objeto do 
Pregão Eletrônico n° 001/2020,  lea,  nesta data, de acordo 
com a Lei Federal n° 8666/93 em sua redação atual, ADJU-
DICADO, à favor de: LOTE n.° 01 - UNHA MEDICA COMER-
CIO, REPRESENTAÇÃO O IMPORTAÇÃO LTDA EPP;  [NM  
02.595.545/0001-13; com sede à Rua  Dr.  Fulvio Aducci, n° 
656-  sale  105 Bairro Estreito, na cidade de Elorianópolis/SC; 
pelo preço de RS 69.900,00 (Sessenta e nove  mile  novecen-
tos  rears;  LOTE a' 02- EM MARQUES INFORMÁTICA LIDA 
EPP, CNPJ 13.641.651/0001-02;  aim  sede à Rua Agenor Mar-
tins  Yreka,  n°2-lo  - Bairro Nova Bauru, na cidade de Bauru/ 
SP; pelo preço de 01 17.033,00 (Dezessete mil, seiscentos e 
trinta e trés rmis) para pagamento conforme Edital. Prefeitu-
ra Municipal de Colina (SP), 17 de abril de 2010. DIAB TARA 
- Prefeito Municipal. EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO; PREGÃO 
ELETRONICO N° 0010020; PROCESSO N.  5736/2019; DIAB 
TANA, Prefeito Municipal de Colina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade como dis-
posto no artigo 43, VI da Lei Federal n°0066, de 21/06/1993, 
em sua redação atual toma público para conhecimento de 
todos interessados que acolhendo decisão da Comissão de 
Julgamento pare o Pregão Eletrónico  hr  001/2020, objeto: 
aquisição de equipamentos para use na Secretaria M. de 
Saúde, em atendimento ao convenio n° 112/2019, Processo 
n.. 0000000773027/2019, firmado com a Secretaria de 
Estado da Saúde, HOMOLOGA seu objeto à favor de: LOTE n.° 
01- UNHA MEDICA COMERCIO. REPRESENTAÇÃO E IMPOR-
TAÇÃO LIDA EPP; CNPJ 02.595.545/0001-13; com sede à Rua  
Dr.  Fulvio Aducci, n°656 - sala 105 Bairro Estreiro, no cidade 
de Florianópolis/SC; pelo preço de RS 69.900,00 (Sessenta e 
nove mil e novecentos reais; LOTE rt.' 02- E.M MARQUES 
INFORMÁTICA LIDA EPP, CNPJ 13.641.651/0001-02; com 
sede à Rua Agenor Martins Vieira, n° 2-93 - Bairro Nova 
Bauru. na cidade de Bauru/SP: pelo preço de RS 17.633,00 
(Dezessete mil, seiscentos e trinta e três reais) para pagamen-
to conforme Edital. Prefeitura Municipal de Colina(SP). 17 
de abril de 2020. DIAB TARA - Prefeito Municipal. Contrato 
n° 013)2020; Contratante: Prefeitura Municipal de Cana/ 
SP; Contratado: EM MARQUES INFORMÁTICA LIDA EPP; 
Objeto: aquisição de equipamentos para uso na  Secrete  ria 
M. de Saúde em atendimento ao convenio n° 112/2019. 
Processo n.° 0000000773027/2019, firmado numa Secretaria 
de Estado da Saúde neste municipio Valor RS 17.633,00, 
para pagamento conforme Edital; vigencia: 30 dias; data 
da assinatura: 17/04/2020; Base legal: Pregão Eletribico 
N° 001/2020. Contrato n°025/2020; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Colina/SP: Contratado: UNHA MEDICA COMER-
CIO. REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO ITDA EPP; Obleto, 

aquisição de equipamentos para uso na Secretaria M. de 
Saúde, em atendimento ao convenio n° 112/2019, Processo 
rt.° 0000000773027/2019,  firmed°  coma  immune  de Esta-
do da Saúde neste munkipio: Valor RS 69.900,00, para paga-
mento conforme Edital; vigência: 30  dies;  data da assinatura: 
17/04/2020; Base Legal: Pregão EletriMico N°001)2020 

EDITAL DE ADJUDICAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO N° 
002/2020; PROCESSO N° 5737/2019; DIAB TARA, Prefeito 
Municipal de Celina/SP, no uso de  sum  avibuições legais, Faz 
Saber a quantos possam interessar, que o objeto do Pregão 
Eletrônico n° 002/2020, lira, nesta data, An acordo com a 
Lei Federal n°6666/93 em sua redação atml ADJUDICADO, 
à favor de:  MASTER  COMERCIO DE VEICULOS E SERVIÇOS 
EIREU;  CNN  32.218.788/0001-01; c 	 a ÁNaro 
Barros,  re  2419 - Quarta  Parade, 	cidade de São ela/SE; 
pelo preço de RS 141.700,00  IC rite  e quarenta e  ho  mil e 
setecentos reais) ,para pagamento conforme Edital. Pr Mora 
Municipal de Co/ina (SP), 17 de abril de 2020. DIA TA/IA 
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